
CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Oficio N.• 

RESOLUCZO lt l/§l 

Inati tua verba no orçamento. 

A MESA DA ClMAHA MUNICIPAL DE ASSIS faz saber que a Ctaara 

IWlicipal aprovou • ela promulca a eeguinte Resolu çlo: 

Art:l.co lQ - Fica inati tufda, a partir do orçamen to  vigente, u-. ve rba 

nas do taçlSea da C&m:ra Municipal, conforme caracter:!a ticas 

a ae guirs 

3.1.1.1.0.1 - a) Corpo Legislativo 

II - Despe11as c/viapns, estadias, conduçlo ,etc., 

. . . . .. • • • • • . • • • • • • • • 1Crl2 .000,00 

Artigo 22 - Fica a berto, nc> Departamento de Contabilidade da Prefeitura, 

um cnd ito es pecial 4e BCrS 2.000,00 ( dois mil cruze iroa no

vos), dea tinad10 ao cumprimento desta resoluçlo, no c orrente 

a:ercfcio. 

§ - dnico - O valor do preamte crdti to seri coberto com recaraoa finan

ceirat p rovenientes do exceaao de arrecada ção que se verifi

car. 

Artico 32 - Para o aeu cum:priac to nos anos vindouros, . consignar-se-lo -

verbaa prdpr iaa no s respe ctivos orçamentos. 

Artigo 42 - Esta Resoluçlo entram em vigor na data de sua publicação, 1'!. 

vogada� a,_aispoaiç�ea em contrár,io. 

í ... 

jQ�� 
/ dent/ ..,.,., ...... uo B.fboaa de Carvalho 1I, 

, � 12 Secretáric1 

BLICADA IA SECRETARIA DA CbARA IWHICIP 

•• 12 de março de 1967. 


